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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 

1.1. O presente Termo de referência destina-se a para AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL ENVASADA âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM) 

com fulcro de suprir a necessidade hídrica básica do policial militar em situação de 

serviço extraordinário, realizado pelas Unidades Operacionais, no qual se encontra 

impossibilitado de satisfazer a hidratação adequadamente e de atender à demanda dos 

Hospitais da Corporação. 

1.2. O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, 

de acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

1.3. A pretensa aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO conforme estabelecido no art. 1º da Lei nº 10.520/02, 

efetuado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS previsto no Inc. II do art. 15 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Inc. I, II, III e IV do Art. 3º do 

Decreto nº 46.751/2019. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria de Estado de Polícia Militar possui a incumbência de garantir a 

alimentação e hidratação para todo o efetivo da Corporação, sendo um direito previsto 

ao Policial Militar. 

2.2.  Habitualmente, parte das necessidades hídricas de um policial militar (PPMM) 

são atendidas por meio de água filtrada nas próprias Organizações Policiais Militares 

(OPMs), no entanto, em caso de serviços externos de maior duração ou em situações de 

internação hospitalar do PPMM ou de seus dependentes, faz-se necessária a oferta de 

água mineral envasada para atendimento da demanda. 

2.3. Desse modo, a necessidade de aquisição de água mineral envasada justifica-se 

com base na peremptória e fundamental necessidade da continuidade de hidratação da 

tropa nas ocasiões/eventos de serviços externos e em situações de internação hospitalar 

nos Hospitais da SEPM . 

3. OBJETO 

3.1 ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA 
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QUANTIDADE SEPM: 

ITEM ID SIGA  ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 

1 

 
 

 

 

 

128351 
ÁGUA MINERAL SEM GAS, 510 ML 

U

UN 

6

605.980 

2 
 

 

 

 

 

79319 
ÁGUA MINERAL SEM GAS, 1.500 ML 

U

UN 

3

3.650 

 

QUANTIDADE SEGOV(ÓRGÃO PARTICIPANTE - PLS 0378/2023) 

ITEM ID SIGA  ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 

1 

 
 

 

 

 

128351 
ÁGUA MINERAL SEM GAS, 510 ML 

U

UN 

3

300.000 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

4.1 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1   A empresa Contratada deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias corridos 

após a emissão da Nota de Empenho. 

4.1.2   Local de entrega SEPM: os produtos solicitados deverão ser entregues no 

período compreendido entre 09 e 18 horas, exceto nos feriados do Município do Rio de 

Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro e Nacionais, observadas as datas estabelecidas pela 

Divisão de Subsistência da Diretoria de Abastecimento no pedido de fornecimento que 

será enviado pelo correio eletrônico, qual seja: ga_dabst@pmerj.rj.gov.br.  

4.1.3 Local de entrega SEGOV: Rua Pinheiro Machado, s/n, Laranjeiras, Rio de 

Janeiro - RJ (PALÁCIO GUANABARA) 

4.1.4 As entregas serão realizadas 1 (uma) vez por mês nos endereços descritos na 

tabela abaixo: 

 

OPM Endereço Bairro Telefone 

Diretoria de Abastecimento - 

DAbst 
Av. Feliciano Sodré nº 190 Niterói (21)2717-6216 

mailto:ga_dabst@pmerj.rj.gov.br
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(21) 2717-6463 

HCPM Av. Estácio de Sá nº 20 Estácio 

(21) 2333-7649 

(21) 2333-7600 

HPM Nit Rua Martins Torres nº 245 Niterói 

(21) 2715-4431 

(21) 2715-4387 

 

4.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.3.1.  A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega de FORMA 

PARCELADA. As entregas serão realizadas 1 (uma) vez por mês. 

4.3.2.  Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e 

todas as demais despesas, serão de responsabilidade da empresa contratada.  

4.3.3.  A empresa deverá comunicar a Divisão de Subsistência da Diretoria de 

Abastecimento, com 72hs de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos 

produtos, por escrito ou pelo telefone (21) 2717-6216 / 2717-6463, e-mail: 

ga_dabst@pmerj.rj.gov.br  

4.3.4.  O prazo de validade mínimo aceitável no recebimento do objeto é de 06 meses.  

4.3.5.  Durante o transporte e o armazenamento, o objeto deve ser acondicionado em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, utilizando-se de 

materiais recicláveis, em apreço a responsabilidade socioambiental.  

5. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO 

5.1.  O recebimento do objeto estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, cabendo à verificação aos representantes da Contratante. 

5.2.  Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos neste Termo de 

Referência, o objeto será rejeitado pela Comissão de Fiscalização da SEPM. 

5.3.  A qualidade será avaliada com base nas análises sensoriais do objeto entregue 

(características organolépticas – cor, gosto, odor, aroma, aparência), inclusive com a 

avaliação do bom aspecto físico da embalagem primária e secundária, e análise da 

rotulagem de acordo com as especificações da RDC nº 259 de 20 de setembro de 2002 – 

ANVISA 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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6.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou 

mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove ter 

cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade 

superior ao especificado neste Termo de Referência. 

6.2 O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) comprovar 

que o licitante já forneceu ao menos  20% (vinte por cento) do quantitativo total  

previsto para esta contratação.  

6.3 Será admitido o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica 

para alcançar o quantitativo previsto. 

6.4 As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua 

experiência pretérita, se o licitante possui condições técnicas-operacionais para executar 

a contento todo o objeto do certame, não só pelo volume considerável da pretensa 

aquisição, mas, sobretudo, pelo fato deste tipo de objeto estar atrelado à saúde do 

Policial Militar. 

6.4.1. Haverá necessidade também da apresentação dos documentos específicos 

abaixo relacionados: 

 

a) Certificado de vistoria Sanitária dos veículos de transporte, com autorização 

para transportar alimentos de acordo com o objeto da licitação, expedido pelos órgãos 

de Vigilância Sanitária Federal, Estadual e/ou Municipal. 

 

 b) Certificado de Inspeção Sanitária acerca das instalações da empresa, 

comprovando que a mesma possui instalações aptas para o armazenamento dos produtos 

para futura entrega na SEPM, emitido pela Vigilância Sanitária de sua sede ou pelo 

Ministério da Agricultura de acordo com a competência. 

7. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO 

7.1.  Em virtude da não obrigatoriedade de contratar imediatamente com o licitante 

detentor do registro de preços, segundo a doutrina especializada, entende-se pela 

desnecessidade de prévia dotação orçamentária para os procedimentos licitatórios 

realizados pelo Sistema de Registro de Preço. 

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo, obrigatoriamente por meio de crédito em conta corrente do 

Banco Bradesco S.A. Cabendo ressaltar, que o número da conta e a agência deverão ser 

informados pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato. 

8.2.  No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou, caso verificada pelo 
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Contratante a impossibilidade de a Contratada, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela Contratada. 

8.3.  O pagamento será realizado de forma Parcelada, conforme quantidade referente 

à cada etapa de fornecimento e depois de devidamente atestada sua entrega. 

8.4.   Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

Contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

8.5.  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível a Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% 

ao mês pro rata die. 

8.6.  O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 

CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação. 

9. GARANTIA 

9.1 GARANTIA CONTRATUAL 

9.1.1.  Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia a ser prestada em quaisquer 

modalidades previstas no art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por 

cento) do valor do Contrato a ser restituída após sua execução satisfatória.  

9.1.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após 

sua liberação. 

9.1.3.  Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

9.1.4.  Nos casos em que valores de multas venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

9.1.5.  Evidencia-se a importância dos Órgãos públicos exigirem garantias para a 

consecução dos seus contratos a fim de resguardar o erário público e garantir o 

cumprimento das obrigações pactuadas, além de assegurar à Administração eventual 
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cobertura em razão da incidência de multas contratuais. Ademais, o percentual de 2% 

(dois por cento) de garantia contratual não promove, por si só, qualquer restrição à 

competitividade, mostrando-se plenamente razoável. 

9.2 GARANTIA DO OBJETO  

9.2.1.  O prazo de garantia do objeto será igual ao fornecido pelo fabricante, ou de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto, 

o que for mais vantajoso para Administração, sem ônus para Secretaria de Estado de 

Polícia Militar do Rio de Janeiro.  

9.2.2.  Durante o período de garantia, a Contratada deverá providenciar a substituição 

dos objetos que apresentarem defeitos de fabricação no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da sua notificação formal.  

9.2.3.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

da Contratada, desde que aceita pelo Contratante. 

10. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas, 

para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações 

constantes na proposta da empresa fabricante, bem como, com as especificações 

técnicas previstas no presente Termo de Referência, através da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, a ser assinado pelos Fiscais do contrato; 

  

10.2. Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade, da 

quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, assinado pelo Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias 

contados a partir da data do recebimento provisório. 

 

10.3. O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 

ou parcial. 

 

10.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme ato 

de nomeação. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 
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11.2.  Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da unidade 

quando da entrega dos produtos. 

11.3.  Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação dos bens 

fornecidos às especificações constantes neste Termo de Referência. 

11.4.  Convocar o representante da Contratada para esclarecimentos e negociações 

visando os interesses das partes, quando necessário for. 

11.5.  Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital do 

certame nos casos de não cumprimento de alguma exigência do Contrato, mesmo que 

haja correção de eventuais irregularidades.  

11.6.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o definido no Contrato, neste Termo de Referência e sua proposta.  

11.7.  Fiscalizar a execução do Contrato por meio da Comissão de Fiscalização, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e 

no Contrato, o que não exclui nem diminui a responsabilidade da Contratada, anotando 

em registro próprio todas as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.8.  Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidades verificadas na execução do Contrato, 

concedendo-lhe prazo para que as regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas sanções 

legais e contratualmente previstas. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.  Entregar o objeto no local determinado e de acordo com o prazo estabelecido 

neste Termo de Referência, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 

12.2.  Fornecer toda documentação fiscal e técnica com a entrega dos produtos.  

12.3.  Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto 

adjudicado, inclusive fretes, seguros e descarregamento dos materiais, desde a origem 

até sua entrega no local de destino.  

12.4.  Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado, qualquer 

problema ou impossibilidade de execução de obrigação contratual, para fins de adoção 

das providências cabíveis. 

12.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 

suas expensas, o bem objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento do objeto inadequado 

ou desconforme. 
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12.6.  Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à Contratante ou terceiros. 

12.7.  Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

12.8.  Manter programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei 

Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, 

consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública.   

12.9.  Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como, tributos, 

fretes, seguro e descarregamento de mercadorias, no horário compreendido entre 06 e 

18 horas, nas datas e locais estabelecidos de acordo com a necessidade da Corporação;  

12.10.  Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do 

contrato; 

12.11. Comunicar ao Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um prazo 

máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis; 

12.12.  O acondicionamento dos alimentos deverá obedecer às normas e padrões 

exigidos pela Vigilância Sanitária, podendo a critério da CONTRATANTE realizar 

diligências sem aviso prévio; 

12.13.  Fornecer as solicitações de pedido extra dentro do prazo máximo de 72 horas, 

observando-se a antecedência ao evento que originou a demanda, conforme e-mail 

eletrônico emitido pela Diretoria de Abastecimento – DAbst/DSUB; 

12.14.  Enviar relatórios das notas fiscais faturadas para o e-mail eletrônico da 

DAbst/DSUB a cada quinzena, contendo informações de número da nota fiscal faturada, 

data de emissão, OPM e valor, sendo o relatório referente à primeira quinzena do mês a 

ser enviado até o dia 20 do respectivo mês, e o da segunda quinzena, até o dia 05 do 

mês subsequente; 

12.15.  Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do 

edital; 

12.16.  Credenciar junto a SEPM funcionário (representante) que atenderá as 

requisições dos produtos objeto do edital;  
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13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS 

13.1. O pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.2. O valor máximo aceitável para o objeto deste Termo será definido no Edital do 

certame. 

14. AMOSTRAS 

14.1.  Será exigida AMOSTRA do objeto ofertado a Administração à licitante que 

apresentar a melhor proposta no prazo de 72 (setenta e duas) horas, no mínimo 01 (uma) 

amostra a ser encaminhada ao Pregoeiro, na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, Centro – Rio 

de Janeiro – RJ – Diretoria de Licitações e Projetos - Seção de Pregão, Tel.: (021) 2333-

2665, e-mail: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br.  

14.2.  A apresentação da amostra tem por objetivo a verificação de sua 

compatibilidade com a especificação do objeto deste Termo.  

14.3.  A amostra será analisada por Nutricionista nomeado pelo Diretor Geral de 

Apoio Logístico (DGAL) da SEPM, que emitirá laudo motivado acerca do objeto 

recebido, podendo, ainda, se necessário for, ser realizados testes em laboratórios 

especializados, ou quaisquer outros procedimentos para a adequada verificação da 

amostra apresentada, com ônus para a licitante interessada. 

14.4.  A amostra não será contabilizada como item de entrega.  

14.5.  A amostra deverá ser encaminhada em até 72 horas após a solicitação do 

Pregoeiro.  

14.6 . A proposta do licitante será desclassificada no caso de reprovação, devendo o 

licitante, neste caso, ser notificado para ciência do laudo. 

14.7. Critérios para análise de amostra de gêneros alimentícios na SEPM: 

 

 
Critérios Aplicados a todos os itens do processo 

Critério 1 Bom aspecto físico da embalagem primária ( ) Sim ( ) Não 

Critério 2 Bom aspecto físico da embalagem secundária ( ) Sim ( ) Não 

 

 

Critério 3 

Avaliação Sensorial do produto, de acordo com os 
critérios definidos pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT (características 
organolépticas – cor, gosto, odor, aroma, aparência, 

textura e sabor) 

( ) Sim ( ) Não 
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Critério 4 Rotulagem de acordo com as especificações da RDC nº 
259 de 20 de setembro de 2002 – ANVISA 

( ) Sim ( ) Não 

    

 

14.8. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a 

entrega de todo o quantitativo cotado pelo licitante. 

14.9. A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, 

devendo o mesmo ser notificado para ciência do laudo e retirada da amostra. Caso a 

amostra não seja retirada pelo licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á 

seu desinteresse em relação à retirada da amostra, que poderá ser descartada. 

14.10. A desclassificação da proposta na forma prevista no parágrafo anterior 

acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo 

procedimento em relação à amostra. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

15.1.  Fica a licitante e/ou a contratada sujeitas às sanções administrativas e demais 

penalidades fixadas no Edital do certame e no Contrato, na forma dos artigos 86 e 87 do 

Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, dos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 

de Junho de 1993 e do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

16. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

 

16.1.  Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

16.2.  A participação em consórcio interessa ao adquirente/contratante quando a 

solução proposta é complexa, configurando uma solução a ser construída em que as 

partes que a compõem são fornecidas por diferentes atores do mercado e estas 

representam porções representativas do todo, necessitando ser recebidas de modo 

integrado e simultâneo.  

16.3.  No caso em comento, o item que se pretende adquirir é considerado comum de 

mercado, razão pela qual a participação de empresas reunidas em consórcio não 

agregará benefícios, na mesma medida em que sua admissão poderá causar danos à 

Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço. 

17. REAJUSTES 

17.1.  Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses do art. 65, II, d, da 

Lei Federal nº 8.666/93, devidamente comprovadas. 
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18. CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA 

18.1. O Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 

no todo ou em parte. 

19. SUSTENTABILIDADE 

19.1.  No que couber, a Contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade 

ambiental previstos no art. 2º do Decreto Estadual nº 43.629/2012, que estabelece a 

implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

19.2.  A comprovação do atendimento ao dispositivo acima poderá ser feita mediante 

a apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, instituição 

credenciada, declaração da própria Contratada ou qualquer outro meio de prova que 

ateste tal cumprimento. 

20. PARCELAMENTO DO OBJETO 

22.1.  O objeto será adquirido por item único, prestigiando-se, assim, o Enunciado nº 

45 da PGE-RJ e a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União.  

21. GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO 

 

OPM 
POSTO 

GRADUAÇÃO 
NOME COMPLETO ID FUNCIONAL RG 

DAbst CAP PM Amanda de Carvalho Mello 4410049-3 91.310 

DAbst TEN CEL PM Renato Marcelino 32210035 60.875 

 

FISCAIS 

 

OPM 
POSTO 

GRADUAÇÃO 
NOME COMPLETO 

ID 

FUNCIONAL 
RG 

DAbst 3º SGT PM Paulo Sergio da Cunha 4368895-0 86.483 

DAbst CB PM Márcio Guimarães de Oliveira 5025174-0 102.100 

DAbst 1º SGT PM Arthur Bastos Filho 2185995-7 71.295 

HCPM MAJ PM William Correa 4352410-9 89.529 
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HCPM CAP PM Anderson Gualberto Da Silva 4274650-7 84.565 

HCPM 1º SGT PM Jorge Luiz Juliano Trugilho 2474712-2 65.164 

HPM-

NIT 

SUB TEN 

PM 
Francilene de Jesus F. de Sousa 2249741-2 

66.046 

 

HPM-

NIT 
1º SGT PM Jeferson Alves Viana 2194188-2 68.111 

HPM-

NIT 

TEN CEL 

PM 

Alencar Cristian Oliveira de 

Alvarenga Silva 
23726156 68.895 

 

22. CONDIÇÕES GERAIS 

22.1. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, poderão ser esclarecidas junto à DIRETORIA DE LICITAÇÕES E 

PROJETOS (DLP), localizada a Rua Evaristo da Veiga, nº. 78 (térreo), Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-040. e-mail: diretor_dlp@pmerj.rj.gov.br e Tel.: (21) 2333-

2693. 

 

23.  ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

ANEXO II – QUESITOS SANITÁRIOS. 

ANEXO III – MAPA DE RISCO 

 

Rio de Janeiro, 28 de Março de 2023. 

 
_________________________________ 

CB PM Marcelli de Lima Pereira   

ID. FUNC. 5096877-7 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência  
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Cliente: Secretaria de Estado de Policia Militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:________ 

 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 128351 

AGUA - TIPO: MINERAL, 

COMPOSICAO: SEM GAS, 

FORNECIMENTO: GARRAFA 

PLÁSTICA 510ML 

 

UN 905.980   

2 79319 

AGUA - TIPO: MINERAL, 

COMPOSICAO: NATURAL SEM 

GAS, FORNECIMENTO: 

GARRAFA 1.500 ML 

UN 3.650     

 

Valor total da proposta por 

extenso:____________________________________________ 

 

Validade da Proposta: Prazo de entrega do material: 

(Conforme Termo de Referência).  

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

Dados para pagamento: 

 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________ 
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Observações:_______________________________________________________ 

Vendedor Responsável:______________________________________________ 

Telefone para contato: (____)__________________________________________ 
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ANEXO II 

 

QUESITOS SANITÁRIOS 

De acordo com a legislação supramencionada, o objeto desta contratação é 

denominado como: Água mineral natural. A RDC n° 274/2005 a define como “água 

obtida diretamente de fontes naturais ou por extração de águas subterrâneas. É. 

caracterizada pelo conteúdo definido e constante de determinados sais minerais, 

oligoelementos e outros constituintes considerando as flutuações naturais.”  

 

A respeito da presença de substâncias químicas que representam risco à saúde, 

a RDC n° 274/2005 aduz a recomendação abaixo: 

Tabela 3. Limites para substâncias químicas que representam risco à saúde. 

SUBSTÂNCIA 
LIMITE MÁXIMO PERMITIDO 

INORGÂNICAS 

Antimônio 0,005 mg/L 

Arsênio 0,01 mg/L calculado como Arsênio total 

Bário 0,7 mg/L 

Boro 5 mg/L 

Cádmio 0,003 mg/L 

Cromo 0,05 mg/L calculado como Cromo total 

Cobre 1 mg/L 

Cianeto 0,07 mg/L 

Chumbo 0,01 mg/L 

Manganês 0,5 mg/L 

Mercúrio 0,001 mg/L 

Níquel 0,02 mg/L 

Nitrato 50 mg/L calculado como nitrato 

Nitrito 0,02 mg/L calculado como nitrito 

Selênio 0,01 mg/L 

ORGÂNICAS  

Acrilamida 0,5 micrograma/L 

Benzeno 5 micrograma/L 

Benzopireno 0,7 micrograma/L 

Cloreto de Vinila 5 micrograma/L 
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1,2 Dicloroetano 10 micrograma/L 

1,1 Dicloroeteno 30 micrograma/L 

Diclorometano 20 micrograma/L 

Estireno 20 micrograma/L 

Tetracloreto de Carbono 2 micrograma/L 

Tetracloroeteno 40 micrograma/L 

Triclorobenzenos 20 micrograma/L 

Tricloroeteno 70 micrograma/L 

AGROTÓXICOS  

Alaclor 20 micrograma/L 

Aldrin e Dieldrin 0,03 micrograma/L 

Atrazina 2 micrograma/L 

Bentazona 300 micrograma/L 

Clordano (isômeros) 0,2 micrograma/L 

2,4 D 30 micrograma/L 

DDT (isômeros) 2 micrograma/L 

Endossulfan 20 micrograma/L 

Endrin 0,6 micrograma/L 

Glifosato 500 micrograma/L 

Heptacloro e Heptacloro epóxido 0,03 micrograma/L 

Hexaclorobenzeno 1 micrograma/L 

Lindano (gama-BHC) 2 micrograma/L 

Metolacloro 10 micrograma/L 

Metoxicloro 20 micrograma/L 

Molinato 6 micrograma/L 

Pendimetalina 20 micrograma/L 

Pentaclorofenol 9 micrograma/L 

Permetrina 20 micrograma/L 

Propanil 20 micrograma/L 

Simazina 2 micrograma/L 

Trifluralina 20 micrograma/L 
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CIANOTOXINAS  

Microcistinas 1,0 micrograma/L 

DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO 
1
 

Bromato 0,025 mg/L 

Clorito 0,2 mg/L 

Cloro livre 5 mg/L 

Monocloramina 3 mg/L 

2,4,6 Triclorofenol 0,2 mg/L 

Trihalometanos total 0,1 mg/L 

1. Limite estabelecido de acordo com o desinfetante utilizado. 

Fonte: RDC n° 274/2005 

 

No que tange aos padrões microbiológicos, a RDC n° 275/2005 coloca que as 

características de conformidade devem ser as descritas a seguir: 

 

Tabela 4 - Características microbiológicas para Água Mineral Natural e Água 

Natural. 

 
 

MICRORGANISMO 

AMOSTRA 

INDICATIVA 

LIMITES 

AMOSTRA REPRESENTATIVA 

n c m M 

Escherichia coli ou coliforme 

(fecais) termotolerantes, em 

100 Ml 

Ausência 5 0 -.- Ausência 

Coliformes totais, em 100 mL <1,0 UFC; <1,1 NMP 

ou ausência 

5 1 <1,0 UFC; 

<1,1 NMP 

ou ausência 

2,0 UFC ou 

2,2 NMP 

Enterococos, em 100 mL <1,0 UFC; <1,1 NMP 

ou ausência 

5 1 <1,0 UFC; 

<1,1 NMP 

ou ausência 

2,0 UFC ou 

2,2 NMP 

Pseudomonas aeruginosa, em 

100 mL 

<1,0 UFC; <1,1 NMP 

ou ausência 

5 1 <1,0 UFC; 

<1,1 NMP 

ou ausência 

2,0 UFC ou 

2,2 NMP 

Clostrídios sulfito redutores 

ou Clostridium perfringens, 

em 100 mL 

<1,0 UFC; <1,1 NMP 

ou ausência 

5 1 <1,0 UFC; 

<1,1 NMP 

ou ausência 

2,0 UFC ou 

2,2 NMP 

n: é o número de unidades da amostra representativa a serem coletadas e analisadas individualmente. 

c: é o número aceitável de unidades da amostra representativa que pode apresentar resultado entre os 

valores "m" e "M" 

m: é o limite inferior (mínimo) aceitável. É o valor que separa qualidade satisfatória de qualidade 

marginal do produto. Valores abaixo do limite "m" são desejáveis. 

M: é o limite superior (máximo) aceitável. Valores acima de "M" não são aceitos.  
Fonte: RDC n° 275/2005 
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Em sua composição, os ingredientes obrigatórios serão: água mineral natural 

ou água natural Bário, Bicarbonato, Cloreto, Fluoreto, Magnésio, Nitrato, Nitrito, 

Sulfato. Os requisitos básicos sensoriais serão: aspecto: límpido, Cor: máximo 5 uH 

(unidade de escala de Hazen), Turbidez: máximo 3,0 uT (unidade Jackson ou 

nefelométrica de turbidez), Odor e sabor característicos. 

A rotulagem deverá obedecer a RDC n° 259 de 20 de setembro de 2002, a qual 

aprova o regulamento técnico sobre rotulagem de alimentos embalados. 

Além das supracitadas legislações, deve-se cumprir as exigências relacionadas 

ao transporte e armazenamento de alimentos, conforme orienta a Portaria n° 326, de 30 

de julho de 1997 e a Resolução SMG “N” n° 604, de 11 de setembro de 2002, 

observando-se que os produtos deverão ser entregues conforme as solicitações, em 

quantitativos, tipos, tamanhos e em perfeito estado de conservação, vedadas e sem 

danificação da embalagem por qualquer lesão de origem física ou mecânica que possam 

comprometer a qualidade do produto e colocar em risco a saúde do Policial Militar. 

Estas deverão estar devidamente acondicionadas em embalagens plásticas ou em 

engradados vazados devidamente higienizados, para garantir a qualidade do produto.  

O transporte deve ser realizado em caminhões fechados com bom estado de 

conservação, limpo, organizado e exclusivo para este fim. 

Quanto ao armazenamento, este é de suma importância para manutenção da 

segurança alimentar e evitar avarias que levem à sua deterioração e desperdícios. 

Minimamente, devem ser armazenados sobre paletes, estrados e ou prateleiras, 

respeitando-se o espaçamento mínimo necessário para garantir adequada ventilação, 

limpeza e, quando for o caso, desinfecção do local (as prateleiras devem ter afastamento 

mínimo de 60 cm do forro e 35 cm das paredes, sempre que possível, sendo 10 cm o 

mínimo aceitável). Os paletes, estrados e ou prateleiras devem ser de material liso, 

resistente, impermeável e lavável. Deverá ser evitado uso de madeira devido à 

impossibilidade de limpeza e sanitização. As especificações sobre empilhamento devem 

ser rigorosamente respeitadas. As temperaturas deverão ser controladas. Sob 

temperatura ambiente, o estoque de não-perecíveis não deve ultrapassar 26ºC.  
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ANEXO III  

MAPA DE RISCOS 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do determinado 

na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaborar pesquisas de preços com orçamentos que 

representem a realidade atual utilizando meios 

confiáveis. 

DLP, através da Subseção de Pesquisa 

de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Com o valor já dentro da realidade de mercado, 

procede com a publicação do Pregão. 
DLP, através da Subseção de Edital. 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos 

licitantes. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaborar o Termo de Referência de forma clara e 

concisa e solicitar a visita técnica para maior 

conhecimento a cerca do objeto pretendido. 

DLP, através da Subseção de Termo de 

Referência. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser questionados e, 

se for necessário, encaminhar para alteração por 

parte do requisitante. 

Chefe da Subseção de Termo de 

Referência. 

 
RISCO 03 

 
PROBABILIDADE 

IMPACTO 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no atraso no 

processo de aquisição. 
Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar reuniões com a Assessoria Jurídica do 

Gabinete do Comando Geral para avaliar a 

realização da contratação. 

DLP, através da Seção de Licitações. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reunir-se com a Assessoria Jurídica do Gabinete 

do Comando Geral para avaliar as ações e 

medidas que se devem tomar. 

DLP, através da Seção de Licitações. 

 
RISCO 04 
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PROBABILIDADE 

IMPACTO 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na perda do processo 

licitatório. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 
Especificar o objeto pretendido com informações 

necessárias e objetivas. 
Unidade solicitante. 

 
2. 
 
 

Exigir habilitação que possibilite a participação 

do maior número de concorrentes, sem 

comprometer a qualidade pretendida. 

DLP, através da Seção de Licitações. 

3. Ampla divulgação do edital. DLP, através da Subseção de Edital 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital. 
DLP, através da Seção de Licitações. 

 
RISCO 05 

 
PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 

Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham condições de atender e 

que o Gestor e os Fiscais não tenham condições de fiscalizar, resultando na elevação do 

custo contratual e não aderência aos termos do edital, ou seja, resultando em licitação 

deserta ou fracassada. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de Apoio 

Logístico e Diretor de Licitações e Projetos para 

avaliar as exigências contidas no Termo de 

Referência. 

 

Chefe da Seção de Licitações e seus 

Chefes de Subseções. 

 

 
2. 
 
 

Revisar o Termo de Referência e especificar 

apenas exigências adequadas à realidade da 

SEPM. 

Chefe da Subseção de Termo de 

Referência. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar reunião com o Diretor Geral de Apoio 

Logístico e o Diretor de Licitações e Projetos para 

avaliar e, se possível, revisar, as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

DLP, através da Seção de Licitações. 

 

 

 

 


